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Altera o Edital no 001/2023, que rege o Processo 
Seletivo da Formação da Turma de 2024.1 nos 
Cursos de Mestrado Acadêmico e de Doutorado 
do Programa de Pós-Graduação em Direito da 
Universidade Federal do Ceará, na área de 
concentração de Constituição, Sociedade e 
Pensamento Jurídico. 

 
 
 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Direito (Stricto Sensu) da Universidade 
Federal do Ceará apresenta as seguintes alterações ao Edital no 001/2023, que rege o processo 
seletivo dos cursos de Mestrado Acadêmico e Doutorado, para ingresso em 2024.1, nos 
seguintes termos: 
 
Art. 1º. O art. 17, § 7º, do Edital no 001/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:  

 
Art. 17. (...) 
 
§ 7º. A prova escrita será composta de 03 (três) questões. Uma valerá até 04 
(quatro) pontos e as demais valerão até 03 (três) pontos cada uma, conforme 
indicado no próprio texto da prova, podendo a nota do candidato variar de 0 
(zero) a 10 (dez) pontos. Serão considerados, na correção: a) domínio do tema 
(30%); b) capacidade de articulação de resposta coerente e fundamentada às 
questões formuladas (30%); c) capacidade de conexão entre as respostas e as 
referências bibliográficas fundamentais do programa, assim como, sempre que 
aplicável, aos temas de suas linhas de pesquisa (20%); d) capacidade de 
exposição textual clara, precisa e correta, com objetividade científica (20%).      

 
Art. 2º. O Anexo III do Edital no 001/2023, que contém as referências bibliográficas 
vinculadas à Linha de Pesquisa 1, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

ANEXO III 

Linha de Pesquisa 1: Direitos Fundamentais e Políticas Públicas Banca 
Examinadora: 
 
Banca examinadora: Professor Doutor Francisco Gérson Marques de Lima (UFC, 
Presidente); Professor Doutor Juvêncio Vasconcelos Viana (UFC); Professor Doutor 
Juraci Mourão Lopes Filho (Centro Universitário Christus – UniChristus – membro 
externo ao PPGD).   



 

 
 
Indicação bibliográfica COMUM (mestrado e doutorado) 
 
ALEXY, Robert. Teoria dos Direitos Fundamentais. 2ª ed. São Paulo: Malheiros, 
2017.  
 
ALEXY, Robert. “Direitos fundamentais no Estado Constitucional Democrático: para 
a relação entre direitos do homem, direitos fundamentais, democracia e jurisdição 
constitucional”. In: Revista de Direito Administrativo, Rio de Janeiro: 217:55-66, 
jul./set., 1999.  
 
BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 31ª ed. São Paulo: 
Malheiros, 2016 [ou mais recente]. 
 
DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito Processual Civil. 10ª ed. 
São Paulo: Malheiros/JusPodivm, 2020, vol. I.  
 
DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. São Paulo: Martins Fontes. 2010. 
 
HOLMES, Stephen; SUSTEINS, Cass. O custo dos direitos: por que a liberdade 
depende dos impostos. São Paulo: Martins Fontes, 2019. 
 
PÁEZ, Nicolás A.R. “La doctrina del estado de cosas inconstitucional en Colombia – 
novedades del neoconstitucionalismo y “la inconstitucionalidad de la realidade”. In: 
Derecho Público Iberoamericano, nº 1, p. 243-264, octubre 2012.  
 
PAIXÃO, Cristiano. “Direito, política, autoritarismo e democracia no Brasil: da 
Revolução de 30 à promulgação da Constituição da República de 1988”. Araucaria. 
Revista Iberoamericana de Filosofía, Política y Humanidades, año 13, nº 26. Segundo 
semestre de 2011, p. 146–169. 
 
ROMITA, Arion Sayão. Direitos Fundamentais nas relações de trabalho. 5ª ed. São 
Paulo: LTr, 2014 [ou mais recente]. 
 
SILVA, Athos Magno Costa e. O Estado social de Direito: história do conflito da 
União entre o Direito do Indivíduo e o Poder do Coletivo. Lisboa: Petrony, 2019.  
 
VIANA, Juvêncio Vasconcelos. Efetividade do processo em face da Fazenda 
Pública. São Paulo: Dialética, 2003.  
 
VIANA, Juvêncio Vasconcelos. Linhas acerca do novo CPC. Fortaleza: Expressão, 
2017.  

 
Art. 3º. O Anexo V do Edital no 001/2023, que contém as referências bibliográficas 
vinculadas à Linha de Pesquisa 3, passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

ANEXO V 

Linha de Pesquisa 3: Relações Sociais e Pensamento Jurídico. 
 
Banca examinadora: Professor Doutor Gustavo César Machado Cabral (UFC, 
Presidente); Professor Doutor Glauco Barreira Magalhães Filho (UFC); Professor 
Doutor Nagibe de Melo Jorge Neto (UFC – membro externo ao PPGD).  

 
 

Indicação bibliográfica COMUM (mestrado e doutorado) 
 
ALEXY, Robert. Teoria da argumentação jurídica: a teoria do discurso racional 



 

como Teoria da Justificação Jurídica. [tradução: Zilda Hutchinson Silva]. 4 ed. Rio 
de Janeiro: Forense, 2017. 
 
BONAVIDES, Paulo. Teoria Geral do Estado. 11ª ed. São Paulo: Malheiros, 2019.  
 
CABRAL, Gustavo César Machado. “Jesuit pragmatic literature and Ecclesiastical 
normativity in Portuguese America (16th-18th centuries)”. In: DUVE, Thomas; 
DANWERTH, Otto (Org.). Knowledge of the Pragmatici: legal and moral theological 
literature and the formation of Early Modern Ibero-America. Boston/Leiden: 
Brill/Nijhoff, 2020, p. 151-186. 
 
CABRAL, Gustavo César Machado; COSTA, Ana Carolina Farias Almeida da. 
“Direito à terra na América Portuguesa: petições de indígenas e doação coletiva de 
sesmarias na capitania do Ceará (século XVIII)”. In: Sequência, v. 42, n. 87, 2021, p. 
1-30. 
 
JORGE NETO, Nagibe de Melo. Uma teoria da decisão judicial: fundamentação, 
legitimidade e justiça. 2ª ed. Salvador: JusPodivm, 2019. 
 
JORGE NETO, Nagibe de Melo; VIDAL, Bernardo. “Os argumentos econômicos e 
as limitações ao seu uso”. In: THEMIS: Revista da ESMEC, v. 19, n.1, jan/jun. 2021, 
p. 17-45. 
 
MAGALHÃES FILHO, Glauco Barreira. Curso de Hermenêutica Jurídica. 7ª ed. São 
Paulo: Fonte Editorial, 2022.  
 
PINHEIRO, Victor Sales; NEIVA, Horácio Lopes Mousinho. “Razão prática, direito 
e bem comum na teoria da lei natural de John Finnis”. In: Quaestio Iuris, v. 12, n. 02, 
Rio de Janeiro, 2019, p. 240-265. DOI: 10.12957/rqi.2019.39074.  
 
STOLLEIS, Michael. Escrever História do Direito: reconstrução, narrativa ou 
ficção? Trad. Gustavo César Machado Cabral. São Paulo: Contracorrente, 2020. 
 
TOULMIN, Stephen E. Os usos do argumento. 2ª ed. [tradução: Reinaldo Guarany]. 
São Paulo: Martins Fontes, 2006. 

 
 
Art. 4º. A demais disposições do Edital no 001/2023 ficam mantidas.  

 

Fortaleza, 4 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Prof. Dr. Sérgio Bruno Araújo Rebouças 

Coordenador do PPGD/UFC 
 


